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Ao Sr. 
Pedro Paulo da Cunha 
Presidente da 
FUNDAÇÃO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROS 
Rua Uruguaiana, 174 - 5º, 6º e 7º andares 
20050-092 – Centro – Rio de Janeiro - RJ 
 
Referência: Plano BD Eletrobrás – devolução do crédito individual  
 

Através do site da Eletros, seção Notícias, foi divulgada no dia 22 de maio de 2020 a seguinte 

informação: “Eletros disponibiliza extrato de crédito para participantes do Plano BD Eletrobrás”. 

Posteriormente, através do e-mail atendimento@eletros.com.br, foram enviados aos participantes 

do Plano BD uma planilha contendo o EXTRATO DE CRÉDITO INDIVIDUAL, detalhando todas as contribuições 

extraordinárias realizadas para os déficits do Plano BD Eletrobrás. 

Esta planilha contempla 04 colunas a saber: 

Data CE I 
Fator de 

Atualização 

CE I 

Atualizada 

 

Quando se multiplica o valor na coluna CE I pela coluna do Fator de Atualização não se encontra o 

valor da coluna CE I Atualizada.  

Seria esta diferença a taxa de carregamento que era de 3%? 

Em caso afirmativo, por qual motivo não nos foi creditada esta taxa, já que os pagamentos futuros 

de quem nunca pagou contribuição extraordinária não serão penalizados com esta taxa de carregamento, 

pois ela passou para zero a partir de abril de 2020, conforme o site da Eletros, seção Notícias, de 6 de abril 

de 2020. 

Desde já agradecemos os esclarecimentos pertinentes. 

Atenciosamente, 

  

 


